
                  MINISTÉRIO DA SAÚDE 
                  SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 
                  INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 
                  COORDENAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO – COENPI 
                  DIVISÃO DE ENSINO E PESQUISA – DIENP 
                  UNIDADE DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU E RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL – URMULTI 

 

1 
Avenida Brasil, nº500 – São Cristóvão/RJ – CEP: 20940-070 

E-mail: urmulti@into.saude.gov.br 

 

 

APERFEIÇOAMENTO ENFERMAGEM EM TRANSPLANTES DE MULTITECIDOS 

 

COORDENAÇÃO GERAL: Ana Maria de Oliveira Damasceno 

COORDENAÇÃO ESPECÍFICA: Isabela Gasparelli Barbosa 

1. Caracterização do Curso: Curso de Aperfeiçoamento, de abordagem teórico-prática com 

base na Lei de Diretrizes e Bases de Educação Nacional nº9.394/96 e pautado nos 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) no que se refere à ampliação e 

aperfeiçoamento de profissionais de saúde através de atividades de treinamento em 

serviço e intercâmbio de conhecimentos com os profissionais do Instituto. 
 

2. Público-alvo: Enfermeiros. 
 

3. Pré-requisitos: Graduação em Enfermagem em Instituição reconhecida pelo MEC e 

Registro Profissional. 
 

4. Finalidades: 

 Possibilitar o desenvolvimento do profissional na área de transplante de tecidos; 

 Oportunizar o intercâmbio de informações com os profissionais do INTO e de outras 

Instituições Públicas e Privadas; 

 Orientar a prática profissional no gerenciamento de atividades que envolvem desde a 

notificação de caso de potencial doador de tecidos até a distribuição de tecidos para 

transplante. 
 

5. Objetivo geral: 

 Desenvolver conhecimentos referentes à atuação do enfermeiro nos processos de 

captação, processamento, armazenamento e distribuição de tecidos 

(musculoesqueléticos, pele e tecidos oculares) e suas interfaces com o sistema de saúde. 
 

6. Objetivos específicos:  

 Identificar os processos que envolvem a temática da doação-transplante de tecidos; 

 Atuar na avaliação do potencial doador, captação, processamento e distribuição dos 

enxertos produzidos pelo banco de Multitecidos do INTO;  

 Desenvolver estratégias de ensino e pesquisa na área de transplantes; 

 Discutir e aplicar princípios da ética profissional e bioética relacionados à matéria de 

transplantes. 
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7. Ementa: 

Estrutura organizacional e funcional. Ações de enfermagem nos processos 

envolvendo doação-transplante de tecidos. Avaliação do potencial doador falecido. 

Aspectos éticos e legais da atuação da equipe multiprofissional na doação-

transplante. Planejamento de ações e desenvolvimento prático do enfermeiro em 

banco de tecidos. 

8. Carga horária total: 320 horas. 
 

9. Disciplinas teóricas: 

 Módulo teórico comum: 20 horas. 
 

10. Disciplinas práticas: 

 Atividades de treinamento em serviço de acordo com o planejamento da Área de 

Transplantes de Multitecidos em parceria com outras unidades e setores do Instituto – 

Unidade de Educação Permanente e Centro cirúrgico – e extra-Into, como por exemplo 

Comissões Intra-Hopsitalares de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes, por 

exemplo.  
 

11. Período de desenvolvimento do Curso: 
 

 Primeira turma: março a julho. 

 Segunda turma: setembro a dezembro. 

 
 

12. Regime: 20 horas semanais. 
 

Área oferecida Dias da semana Horário 

Enfermagem – Banco de 
Multitecidos 

2ª a 5ª 07h às 17h 

 

13. Critérios de seleção: 

 Prova escrita; 

 Análise de currículo; 

 Entrevista. 
 

14. Certificado: 

 Ao término do curso cada aluno deverá entregar e apresentar trabalho de conclusão 

que poderá ser nos formatos que o preceptor da área definir. O certificado de 

conclusão será conferido ao aluno que obtiver frequência integral e média final maior 

ou igual a 7,0 (sete). 
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